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Projeto de Decreto Legislativo Nº 118/2023

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Itapeviense 

Benemérito a Sra. Érica de Oliveira Guarnieri, e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense Benemérito a Sra. Érica de Oliveira 

Guarnieri.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de outubro de 2023. 

Bruno Gabriel 

Vereador 
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Justificativa

Nobre pares,

Érica de Oliveira Guarnieri, nascida em Itapevi em 15/05/1980, a terça filha do casal José Batista 

de Oliveira e Deralda Pereira da Conceição Oliveira, casada com o Sr. Márcio Adriano Guarnieri e 

mãe de uma linda moça, Ester de Oliveira Guarnieri.

Teve seu primeiro contato com o serviço público aos 19 anos, quando passou em concurso 

público realizado pela Prefeitura Municipal de Itapevi na área da Educação, trabalhando dos anos 

de 1999 a 2001 na Secretaria de Educação. Afastou-se do serviço público em decorrência de sua 

gestação para cuidar de sua única filha, retornando à Prefeitura em 2004, também através de 

concurso público. Agora, vinculada à Secretaria de Finanças do Município, onde começou a atuar 

na Contabilidade da Prefeitura.

Ali, começou a aprender sobre finanças públicas, desde a parte do planejamento até a prestação 

de Contas. Executou diversas atividades, o que contribuiu para o aprendizado em contabilidade 

pública, planejamento, execução orçamentária, prestações de contas. 

No exercício de 2008 assumiu a chefia do Departamento de Contabilidade, ficando responsável 

pela elaboração da Lei do Plano Plurianual, da Lei Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 

Municipal, apresentação de Audiências Públicas quadrimestrais, prestações de contas junto às 

diversas áreas e sistemas, incluindo atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Em 2014 foi nomeada como Coordenadora do Controle Interno, sendo a primeira servidora 

efetiva municipal a desempenhar essa função. Além do papel institucional de apoiar o Tribunal 

de Contas em sua missão de fiscalizar; exerceu papel fundamental na Prefeitura, através do 

controle exercido dentro das diversas Secretarias Municipais, acompanhando a execução; 

recomendando melhorias; verificando o cumprimento dos limites legais e constitucionais. Não 

só com olhar de punição, nesta época realizou um ciclo de treinamento para os servidores da 

Secretaria de Finanças do Município, capacitando a equipe para melhorar o desempenho em suas 
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atividades rotineiras. A capacitação alcançou duas servidoras da Prefeitura de Jandira (na época, 

a Controla Geral e sua assessora), que passaram a ter contato com o Controle Interno de Itapevi 

para trocar conhecimentos e experiências.

Formada em Administração Pública pela Faculdade Federal de Ouro Preto (2011), cuja graduação 

contribuiu efetivamente para o desempenho de suas atividades profissionais.

Atualmente, é graduanda do Curso de Letras Libras, e faz pós-graduação em Tradução e 

Interpretação da Libras, área pela qual possui profundo interesse e engajamento. Inclusive, 

sempre que necessário atuou como Intérprete de Libras na Prefeitura de Itapevi e até mesmo no 

Fórum, possibilitando a comunicação entre os servidores e os surdos que procuravam os serviços 

municipais.

Diante do exposto proponho essa singela homenagem, haja vista que se trata funcionária impar 

que sempre se dedicou aos munícipes da nossa cidade com muito zelo e dedicação.

“Deem graças ao Senhor, porque ele é bom, porque a sua misericórdia dura para sempre”

Salmos 136:1
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https://www.bibliaon.com/versiculo/salmos_136_1/


Câmara Municipal de Itapevi, 20 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6E99DK34R7F7MY2Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6E99-DK34-R7F7-MY2Z
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6E99DK34R7F7MY2Z
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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